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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA N. 24/21 – 18/06/2021 

1) DP / APC: Apresentação dos Indicadores do SNIS IN024 - Índice de atendimento urbano 

de esgoto referido aos municípios atendidos com água e IN056 - Índice de atendimento 

total de esgoto referido aos municípios atendidos com água;  

Relator: Mário de Araújo Porto Filho. Em relação ao indicador IN024 - Índice de 

atendimento urbano de esgoto, verificou-se que a cobertura reduziu de 97,8%, em 

2005, para 94,7%, em 2020, com queda de 3,1% na cobertura da população urbana. 

Já o indicador IN056 - Índice de atendimento total de esgoto reduziu de 97,0% para 

93,6% no período entre 2005 e 2020, ou seja, uma redução de 3,4%. Decidiu-se por 

rever a metodologia de cálculo dos indicadores usando a base de dados do IBGE. 

2) DP / APC: Acompanhamento do orçamento empresarial de 2021 - 1° trimestre;  

Relator: Mário de Araújo Porto Filho. Cientificada a Diretoria Executiva acerca do 

acompanhamento do primeiro trimestre do orçamento empresarial, onde verificou-

se aumento de receita de 3,14% e uma redução de despesas de 0,30% se 

comparado os valores realizados com os valores previstos. Recomendando ao 

Conselho de Administração para apreciação e análise. 

3) DP: Abertura da Agência de Atendimento com atendimento ao público somente por 

agendamento;  

Relator: Júlio César Teixeira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva determinou a 

reabertura da Agência de Atendimento da Cesama de 7h30 às 18h00, a fim de 

permitir o retorno do atendimento presencial aos usuários da companhia, mediante 

agendamento prévio do atendimento pelo telefone 115 ou na recepção da Agência. 

4) DP: Reavaliação das formas de atendimento aos usuários durante a campanha de anistia 

de juros e multa da CESAMA;  

Relator: Júlio César Teixeira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva determinou a 

alteração da Resolução no 021/21, que trata da campanha de anistia de juros e multa 

de débitos contraídos pelos usuários a partir de abril de 2020, a fim de 

regulamentar, em seu art. 5º, a possibilidade do atendimento presencial na Agência 

de Atendimento mediante agendamento prévio pelo usuário, pelo telefone 115 ou 

na recepção da Agência, uma vez que parte dos usuários não tem acesso à internet. 
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5) DP: Análise do pedido do Sinágua para uso de terreno próximo a Regional Leste como 

estacionamento de veículos;  

Relator: Júlio César Teixeira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva autorizou o 

uso de parte do terreno ao lado da Regional Leste, área a ser delimitada com 

moirões, como estacionamento de veículos dos empregados da Cesama, desde 

que haja concordância e assinatura pelo empregado interessado de Termo de 

Responsabilidade a ser elaborado pela Diretoria Financeira e Administrativa. 

6) DRTO / GATE: Renovação do Contrato n. 042/2018 - Preditec; 

Relator: Sérgio Queiroz de Almeida. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

autorizou a prorrogação por 12 meses do contrato no 042/2018, que trata da 

manutenção preditiva baseada em medição/análise de vibração e inspeção 

termográfica em conjuntos motobomba, pelo valor total de R$ 155.068,56. 

7) DRDE / GEOB: Autorização da Inexigibilidade n. 008/21 - Treinamento “Curso Completo 

de Obras e Serviços de Engenharia”;  

Relator: Lincoln Santos Lima. Por unanimidade, a Diretoria Executiva autorizou a 

contratação do treinamento para dois empregados por meio da Inexigibilidade no 

008/21, pelo valor total de R$ 3.060,00. 

8) DRTO / AGQ: Autorização da Inexigibilidade n. 013/21 - Treinamento "Tratamento de 

não-conformidades”; 

Relator: Ronaldo Gradim Reis. Por unanimidade, a Diretoria Executiva autorizou a 

contratação do treinamento para três empregados por meio da Inexigibilidade no 

013/21, pelo valor total de R$ 1.112,40. 

9) DRFA / GEFC: Autorização da instauração do Pregão Eletrônico SRP n. 044/21 - 

Aquisição de tubos, registros chatos e conexões diversas em ferro fundido;  

Relator: Robson Dutra Ferreira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva autorizou a 

instauração do Pregão Eletrônico SRP n. 044/21, para aquisição de tubos, registros 

chatos e conexões diversas em ferro fundido, pelo valor total estimado de R$ 

253.127,85. 
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10) DRFA / DELC: Homologação do Pregão Eletrônico n. 018/21 - Bomba de dosagem de 

produtos químicos;  

Relatora: Renata Neves de Mello. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

homologou o resultado do Pregão Eletrônico no 018/21, compra de 25 bombas de 

dosagem de produtos químicos, pelo valor de R$100.000,00. Economia de 34,47%. 

11) DRFA / GARH: Renovação Contrato n. 045/2017 – RMX Conservadora EIRELI; 

Relatora: Renata Fernandes. Por unanimidade a Diretoria Executiva autorizou a 

prorrogação do contrato no 045/2017, para prestação de serviços de limpeza e 

conservação, pelo valor total de R$760.578,96, por mais 12 meses. Economia de 

19,65%. 

12) DRFA / GARH: Medidas adotadas pela Cesama para enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do coronavírus a partir de 19/06/2021 - fim da vigência da 

Resolução n. 023/2021;  

Relatora: Renata Fernandes. A Diretoria Executiva, por unanimidade, autorizou a 

prorrogação, até o dia 02/07/2021, da redução do turno de trabalho em 2 horas 

diárias. Foi determinado o retorno à jornada ordinária a partir de 05/07/2021. Os 

empregados em regime de home office por comorbidade, após quinze dias da 

aplicação da segunda dose da vacina contra a COVID-19, deverão aguardar 

orientação da Diretoria Executiva quanto ao retorno às atividades presenciais. 

13) DRFA / GARH: Apresentação da Minuta do Primeiro Termo Aditivo do PECS 2012;  

Relatora: Renata Fernandes. Por unanimidade a Diretoria Executiva aprovou a 

minuta do Primeiro Termo Aditivo ao PECS 2012. As alterações materiais, que 

afetam a carreira dos empregados públicos, se aplicam somente aos admitidos a 

partir da assinatura do Termo Aditivo. Foi alterada a gratificação por plantão, 

suprimido o complemento legal para os engenheiros uma vez cumprida a Lei no 

4.950-A/1966 e a incorporação de gratificações; a abertura de concurso público 

passa a ser prerrogativa da Diretoria Executiva; fica criado o espaço ocupacional 

de químico no cargo Analista de Saneamento; o emprego em comissão “Gestor de 

Riscos e Controle Interno” poderá ser preenchido por recrutamento amplo. 

Em 18/06/2021. 

Júlio César Teixeira 
diretor-presidente 


